
Rua Travessa Pav~o,
36.3S0,346/0001~Ei7, nestearo
876.766,8b7~OO.e··RG.

~.2. Nopreço



CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAM.
1
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4.1 - O pagamento será efetuado .
data de apresentação da
designado, onde a
multas ou indenizações
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cLÁUSULA:QUINTA - DA
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obtido yialnternet, n() sit~ cio !I'::üWj~,:':I.ntp.··

traduzid6s para esie idioma: . . .

7.4 - Toda e qual&uer entregá '. effibiPa~:~~~~for~,~~est~b~l~tid:?ne~te '.' ."
imediatamente notificada à . . ntevencedoraquéficará o,brigâda a su"'··'o •.' ••...••.•_111"\

prontamente, ficando entendü Ique corre~ão por sci~lconta êiisto tal'~ubstitu : .
também as sanções previstas n Termo dereferénç;i~.' ..

7.5 -A licitante vencedora dev~rá ;mantl:!~~~t!;!ali~~dds,dUr:~l'It~:o p~rípdo d~,l" .'
técniCa,telefone, fax e endereçq~ deiendÇl;:c#:~I.mi~a'r'~5ec~et~~i~:Mun:ii!pal:: "''''''U,llJ'

alteração de dados.

8.1.1- Advertência;
8.1.2 - Multa de .1% (um
da proposta apr.esentadGl .'
assinatura do contrato âql:mil'1iS.ijrai!~i8;:Lait'r~
prestar o.s serviços objeto ...r~"'''.H.'
correspondente: M = valor da

8.1.3 - Impedimento do direito
no caso de apresentação de d

licitar ou 'contratar:
I .

8.1.5 ~.Declaraçãa de i"'" Iln.hbir'l",,,,,r!i;,,u.<1 .•

perdurarem osm6tivos' .', .
própria autoridade que ap'Jicou.
Administração pelos prejuízos r,::í~:lIrt'·::íh·~'"

no inciso anterior. ,.i

8.1.6 - Caso a empresa venceddra .se rec~se 'a assina'~,o c~ntràto adr.rii~istrat~
objetodesta licitação ouatend~ra9 disPQst~no,'TE~Moqç::B:éF,FFitN.tIA +
previsto no art.. 4Q, incisp XVI;Ida,q':L(3i"r~:,;~9.52~(~~pa)~~yê:n,,~~i~~i:'lidtIt~!~i·;rt,êr\1l;!ln(;j$~;ef;lte~;:!!~,~r
convocadas naordem de c1assifi~áÇ~tb..d~,.s~'a~:#rOp~q$til~naetâ:i~El:la~n:ç~s.:

• • "~o ',:i, I "'o" ,:r ':,::;n~~:"'<:;'~:~'~,;:>:Jnh<:':,,:'::~~:',ni~;,i:~~>'1;"",;; ,1" :':r!>:~~:'i;:n['~,!:;:"":':
8.1.7 - As sançõesadmjnis,~l"ati~va~SQt;(1ent~:,$~t~o'apliç~~asp :,~I~Ip,i~Qe
notificação e o transcurso CIo pr~~o:~~~âbei~c:i~óp~ra:'~ídefes', '1!3;.:i"i'}

~ '~~f~:, ~', '!l, ,I ': ":;:):~:, ·1 ·~~.,~,;f'I :: i:d'
8.1.8 - A notificação deverá oco(rerl'plessoaltn'~hte 'q~{~orcorreii~Ç>nr:l~*i:acom
onde será indicada a conduta :cof,si,derada i~r.$gular,á:rri,otil.;ação'e a e'sp~ci,e de,dlt,r:in
que se pretende aplicar, o prazo ê o local de entrêga d i, ratões Hedef~sa.

8.1.9 - O prazo para aprese
onde deverá ser observada
$.666l1993.
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cLÁUSULA DÉCIM~,~DAS OB~IGA~~~~))AS~~~;rEs, ,

10.1 - CONSTITUEMOBRIGA~ÕES,19q:~ON:rR~T~DA::"

contrato.

Contrato, n2 123/2019 ,
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10.1.7- Arcarcom todas a~gijsp!e~~~iÇ(}rm
legais, que correrão por :corita e~bltisjv~'d()

"
,h ,

10.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CO )RP.TANt~

10.2.8 - Reter o pagamento ca
especificação contratada;

10.2.9 - Notificar a

11.1 - Para fiscalização e ::>r(,mn~lrih;:'m.,n,tn:'rl:::;

administrativo Jadismar Alves
705706 - MG, ínscrlto no CPF
Unhares, Bairro Centro N" 250
11.2 - Em caso de férias ou

, " !, "',, ",,) ",I, ,,'i!,:;:, ,'ii '::ii.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-~A:~tG,ISliAç~d A~I~iiC~VEI:~': ' :~~" :[' <~
12.1- Aplica-se à execução deste-termo Conúat'ual,:em,espetlal aos ta:so,somissos,;_íi Lei ~º;

Contrato n2 123/2019
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CONTRATON° 123/2019.

RESUMO DO CONTRATO

N° 123/2019

CONTRATANTE : Prefeitura Municipal de Vila Pavãoi- es.
CONTRATADO: TRACTORI3EL TRATORES E PEÇAS I~ELO HORizq;NTE tTD;A.

OBJETO: Aquisição de escavadeira hidráulica parai atender a S'ecretélria!Y'unicipéll ~é J),griow,ltura: cgriforme ,pt!lf,1q',d:ei~r,§l~:
balho aprovado pelo Ministério da Àgricultura, pe9uária e AbiJstecimentq, - MAPA ~Convênjo SICON\.t nO 84679:6/2017'-
operação CAIXA nO 1044279-80. " ,':: : " " , i:!ii:i" .'

, , )', • ' , '~ r

VIGÊNCIA: 31/12/2019.

VALOR GLOBAL: R$ 318.700,00.

RECURSOS FINANCEIROS:

-cha: 675.

Vila Pavão, ES, 06/08/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

ERRATACONTRATO 130/2019

ERRATA CONTRATO NO 130/2019

PROCESSO NO 002613/2019

,I,

Publicação: DOM/ES - Edição nO 1322 de 0$/08(~01~i Págin~.a02

MO DO CONTRATO NO 124/2019.

RESUMO DO CONTRATO NO 130/2019.

Vila pavão/ES, 13/08/2019.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

INEXIGIBIll:OAOEN° 023/2019 1_1'

", H " :";,'1, ,

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 002934 / 201~

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02,3 I 2019;

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUQICAÇÃO
.-'\

DOM /ES ASSINADO DIGITALMENTE


